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D E C R E T O N5 3.459
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, SU- 
PLEMENTAR.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - De conformidade com a Lei n5 2.282, de 27 de dezem 
bro de 1996, fica aberto na Secretaria de Finanças 
SubSecretaria de Orçamento e Contabilidade, um cré 
dito adicional, suplementar no valor de R$... 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado a 
atender a seguinte dotação orçamentária:

EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Município
3191 Sentenças Judiciárias................ R$ 50.000,00

FP 02.04.013.2.05 - Pagamentos de Débitos de Precató
rios Judiciais

Artigo 2e - 0 credito de que trata o artigo anterior será co
berto com recursos provenientes da seguinte dotação 
orçamentária:

EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Município
3120 Material de Consumo.........

FP 14.78.479.1 .9 - Proteção ao
.R$ 50.000,00 

Lhador

Artigo 39 - Este Decreto ehtrara em vigor na data de sua ̂  
cação, revogadas áb'.^isposições em contrario.

P.M. de Lorena, 28 de fevereiro de 1997

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal
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